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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA SUL-RIO-GRANDENSE 

CAPES / UAB / MÍDIAS 
 

EDITAL - Nº 002/2014 – SELEÇÃO PARA INGRESSO NO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO 
EM MÍDIAS DA EDUCAÇÂO  

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
SUL-RIO-GRANDENSE (IFSUL) na modalidade a distância, no âmbito 
da Rede UAB, dispõe sobre o Processo Seletivo para ingresso no 
Programa de Pós-graduação em nível de Especialização em Mídias 
na Educação, para o primeiro semestre letivo de 2014. 
 

O Diretor-Geral do Câmpus Pelotas, no uso de suas atribuições, faz saber que estarão 
abertas as inscrições para o Processo Seletivo 2014/1 a candidatos ao Curso de Pós-
graduação em nível de Especialização em Mídias na Educação, na Modalidade a 
Distância, do Sistema Universidade Aberta do Brasil (UAB) – Câmpus Pelotas, nos 
polos de apoio presencial dos municípios Camargo, Constantina, Sapiranga, Santana 
da Boa Vista e Sarandi, neste estado. 

 

 

1 DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 A realização do Processo Seletivo está a cargo da Coordenação do Curso de Pós-
graduação em nível de Especialização em Mídias na Educação, na Modalidade a 
Distância, do Sistema Universidade Aberta do Brasil. A essa Coordenação cabe a 
responsabilidade de planejar, coordenar e executar o Processo Seletivo; 

1.2 A divulgação deste processo seletivo ficará a cargo das coordenações dos polos 
presenciais envolvidos; 

1.3 O Edital simplificado será divulgado através de jornal de circulação estadual, e a 
versão completa no site http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo; 

1.4 O processo seletivo será regido por este Edital; 
1.5 A entrega de documentos deverá ocorrer no polo presencial de interesse até dia 

14 de fevereiro de 2014; 
1.6 Ao efetivar a inscrição, o candidato declara estar ciente do conteúdo deste Edital e 

acata na íntegra as suas disposições; 
1.7 Os candidatos deverão ser necessariamente egressos de cursos superiores de 

graduação em qualquer área e não ter vinculação com nenhum curso de 
especialização da rede UAB; 

1.8 Os encontros presenciais (quando houver) ocorrerão aos sábados, segundo  
calendário divulgado previamente; 

1.9 Dúvidas e informações poderão ser encaminhadas para o e-mail 
midias@pelotas.ifsul.edu.br. 

1.10 Podem concorrer às vagas do Curso de Pós-graduação em nível de 
Especialização em Mídias na Educação, deste Edital, portadores de diploma de 
Curso de Graduação dos demais Cursos Superiores reconhecidos pelo MEC; 

1.11 O resultado deste processo seletivo será estritamente válido para o 
preenchimento das vagas oferecidas para o ingresso no primeiro semestre letivo 
de 2014; 

 
 

http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo
mailto:midias@pelotas.ifsul.edu.br


SELEÇÃO PARA ALUNOS DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO EM MÍDIAS DA EDUCAÇÂO  2 
 

2 DAS VAGAS E ENDEREÇOS PARA INSCRIÇÃO 

2.1 O Curso de Especialização em Mídias na Educação será ofertado nos seguintes 
polos UAB: Santana da Boa Vista, Camargo, Constantina, Sapiranga e Sarandi; 
2.2 Serão selecionados os candidatos, conforme ofertado, observando-se a estrita 
ordem de classificação; 
2.3 Os demais candidatos classificados irão compor cadastro de reserva e poderão ser 
selecionados conforme necessidade posterior, observando-se a estrita ordem de 
classificação. 
 

Quadro I – Relação de vagas e endereços para realização das inscrições. 
 

POLO No de 
vagas 

ENDEREÇO 

Camargo/RS 50 Logradouro: Rua Padre Stripolli, nº: 459 
Bairro: Centro 
CEP: 99.165-000 
Município:CAMARGO-RS  
URL:www.pmcamargo.com.br  
Telefone: (54) 3357-1153 
Fax: (54) 3357-1153 
E-mail: polouabcamargo@hotmail.com 

Constantina/RS 40 Logradouro: Avenida Amandio Araujo, nº: 1125 
Bairro: Centro 
Complemento: Escola 
CEP: 99.680-000 
Município: CONSTANTINA-RS 
Telefone: (54) 3363-1385 
Telefone alter.: (54) 3363-1311 
Celular: (54) 9997-6170 
Fax: (54) 3363-1425 
E-mail: polouab.constantina@gmail.com  
E-mail alter.: mirialena@gmail.com  

 

Santana da Boa 
Vista/RS 

50 Logradouro: Rua Aparício Freitas, nº: 405 
Bairro: Nossa Senhora do Rosário 
CEP: 96.590-000 
Município: SANTANA DA BOA VISTA-RS 
Telefone: (53) 3258-1045 
Telefone alter.: (53) 3258-1350 
Celular: (53) 9158-0142 
E-mail: sboavista.gabinete@farrapo.com.br 
E-mail alter.: polosbv@gmail.com 

 

Sapiranga/RS 50 Logradouro: Rua Padre Réus, nº: 273 
Bairro: centro 
CEP: 93.800-000 
Município: SAPIRANGA-RS 
Telefone: (51) 3959-1008 R: 216 
Celular: (51) 9691-2897 
E-mail:poloead@sapiranga.rs.gov.br 

Sarandi/RS 30 Logradouro: Avenida Santa Gema, sem número. 
Bairro: Santa Gema 
CEP: 99.560-000 
Município: SARANDI-RS  
Telefone: (54) 3361-1938 

http://www.pmcamargo.com.br/
mailto:polouabcamargo@hotmail.com
mailto:polouab.constantina@gmail.com
mailto:mirialena@gmail.com
mailto:sboavista.gabinete@farrapo.com.br
mailto:polosbv@gmail.com
mailto:poloead@sapiranga.rs.gov.br
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Celular: (54) 9946-6498 
E-mail:puuabs@gmail.com 

 

3 DOCUMENTOS NECESSÁRIOS 

3.1. Os alunos que se inscreverem no site (http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo),  
deverão, até o dia 14 de fevereiro de 2014, entregar no polo os seguintes documentos. 

a) 02 fotografias 3x4 recentes; 
b) Cópia autenticada da certidão de nascimento ou casamento; 
c) Cópia autenticada da carteira de identidade (não será aceito Carteira Nacional de 

Habilitação); 
d) Cópia autenticada do CPF; 
e) Cópia autenticada do comprovante de residência; 
f) Cópia autenticada do Diploma de Graduação ou Atestado de Conclusão (original 

e dentro do prazo de validade); 
g) Cópia autenticada (ou o original) do Histórico Escolar da Graduação  
h) Cópia autenticada do título eleitoral – para maiores de 18 anos; 
i) Comprovante de quitação das obrigações eleitorais – para maiores de 18 anos – 

Lei 4.737/65 e 6.236/75; 
j) Cópia autenticada do certificado militar - para candidatos do sexo masculino 

maiores de 18 anos. 
k) Ficha cadastral (em anexo). 

 
3.2. Os candidatos que não entregarem os documentos solicitados no polo até 14 de 
fevereiro ou os que não enviarem todos os documentos solicitados estarão 
desclassificados do Edital. 
 

4 DAS INSCRIÇÕES 

4.1 A inscrição deve ser efetuada exclusivamente com o número do CPF e do 
Documento de Identidade (RG) do candidato, obedecendo à forma descrita neste 
Edital; 
4.2 O Processo Seletivo será regido por este Edital e realizado pela internet no site 
http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo de 21 de janeiro até 02 de fevereiro de 
2014; 
4.3 O Edital e informações referentes serão divulgados através do site 
http://www.pelotas.ifsul.edu.br e através do e-mail informado pelo candidato no ato de 
sua inscrição; 
4.4 As inscrições deverão ser feitas através do site 
http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo até o dia 02 de fevereiro de 2014, às 23 
horas e 59 minutos, como data limite para postagem da ficha de inscrição; 
4.5 O preenchimento do formulário eletrônico de inscrição e as informações prestadas 
serão de inteira responsabilidade do candidato. Após a confirmação da inscrição, 
caracterizar-se-ão como aceitas as normas e procedimentos publicados na internet, 
por meio de editais/anexos ou notas públicas, não cabendo ao candidato alegar 
desconhecimento dessas informações; 
4.6 Ao preencher o formulário de inscrição, o candidato deverá, obrigatoriamente, 
assinalar o nome do curso pretendido, com o respectivo polo de apoio presencial; 
4.7 O candidato que deixar de assinalar todos os campos obrigatórios no formulário 
não terá sua inscrição realizada. O candidato inscrito por outrem assume total 
responsabilidade pelas informações prestadas, arcando com as consequências de 
eventuais erros que seu representante venha a cometer ao preencher o formulário de 
inscrição; 

mailto:puuabs@gmail.com
http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo
http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo
http://www.pelotas.ifsul.edu.br/
http://www.ifsul.edu.br/processoseletivo
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4.8 Em caso de falsidade das informações declaradas, o candidato terá sua inscrição 
no Processo Seletivo ou sua matrícula cancelada a qualquer tempo, além de outras 
implicações legais; 
4.9 Os documentos solicitados deverão ser entregues nos polos até dia 14 de 
fevereiro de 2014; 
4.10 Os polos têm a responsabilidade, até o dia 18 de fevereiro de 2014, de enviar os 
documentos, sendo que os marcados em negrito devem ser autenticados. 
 

5 DA SELEÇÃO 

5.1 O processo de seleção será conduzido por uma Comissão, composta por quatro 
componentes; 
5.2 Os documentos não enviados implicam sua eliminação do processo, não cabendo 
recursos; 
5.3 Critérios de avalição para a seleção dos candidatos (máximo 100 pontos): 
 

Quadro II - Critérios de avaliação 

CRITÉRIOS PONTUAÇÃO MÁXIMO 

Estar trabalhando como docente 40 pontos 

40 pontos Não estar trabalhando como docente 30 pontos 

Não ter formação na área de Educação 20 pontos 

    

Não ter pós-graduação 30 pontos 

30 pontos 
Ser pós-graduado 20 pontos 

Não ter concluído/desistência de cursos de 
especialização (SISUAB) 

10 pontos 

   

Ser professor da rede municipal ou estadual 30 pontos 

30 pontos Ser professor da rede federal 20 pontos 

Não ser professor 10 pontos 
 

6 DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE  

6.1 Serão considerados critérios de desempate: 
a) Maior tempo de experiência no magistério; 
b) Menor titulação. 

 

7 DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS  

7.1 A divulgação dos resultados finais será realizada na página do IF Sul - câmpus 
Pelotas (http://www.pelotas.ifsul.edu.br) no dia 07 de março de 2014, no link 
Publicações. O prazo para recurso é de 24 horas a partir da publicação, e deve ser 

encaminhado para o endereço eletrônico midias@pelotas.ifsul.edu.br. O prazo para 
resposta é de 24 horas a partir do recebimento do recurso.  

8 DA HOMOLOGAÇÃO DOS RESULTADOS  

8.1 A homologação dos resultados se dará no dia 10 de março de 2014, na página do 
câmpus Pelotas na internet (http://www.pelotas.ifsul.edu.br), no link Publicações. 

 

http://www.pelotas.ifsul.edu.br/
mailto:midias@pelotas.ifsul.edu.br
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9 DO PROVIMENTO DOS CANDIDATOS 

9.1 O cadastramento do aluno para cursar o Curso (após a publicação dos resultados 
finais) autoriza a concessão de vaga aos candidatos, ficando desde já cientes os 
eventuais selecionados (implicando concordância na inscrição deste processo 
seletivo). 

10 DO CRONOGRAMA DAS AÇÕES  

 

Quadro III – Cronograma compilado das ações previstas. 

Inscrições (no site) 21.01 até 02.02.2014 

Entrega dos documentos no Polo Até 14.02.2014 

Chegada dos documentos no IFSul Até 18.02.2014 

Resultado final 07.03.2014 

Prazo de recurso do resultado final 08.03.2014 

Homologação do resultado final 10.03.2014 

11 DISPOSIÇÕES GERAIS  

11.1 Eventuais mudanças neste edital serão realizadas através de editais de 
retificação ou editais complementares, publicados até o dia anterior à data de início 
das inscrições; 
11.2 Não serão aceitas as inscrições que forem encaminhadas fora do prazo e/ou 
enviadas para endereço diferente do especificado neste edital;  
11.3 Casos omissos serão julgados pela Comissão de Seleção, que será presidida 
pela Coordenação do Curso de Mídias. 
 
 
Endereço da Coordenação do Curso: Praça Vinte de Setembro, n. 455, sala nº 
421B, 2º piso, Pelotas/RS. 
Telefones: (53) 2123-1159 e 2123-1160. 
 
 

Pelotas, 20 de janeiro de 2014. 
 
 
 

 
 

João Francisco de Castro Collares 
Diretor de Ensino Câmpus Pelotas 

 
 
 
 
 

Rafael Blank Leitzke 
Diretor-Geral do Câmpus Pelotas 
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EDITAL - Nº 002/2014  

ANEXO I - FICHA DE INSCRIÇÃO 

 (TUTOR MÍDIAS)  

 

DADOS PESSOAIS 

NOME COMPLETO: 

 

RG: 

 

CPF: 

 

ENDEREÇO RESIDENCIAL: 

 

NÚMERO: 

 

BAIRRO: 

 

CIDADE: 

 

CEP: 

 

TELEFONE RESIDENCIAL: 

 

TELEFONE  CELULAR: 

  

e-mail: 

 

CURSO DE GRADUAÇÃO: 

 

CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO: 

1. Especialização em 

2. Mestrado em 

3. Doutorado em 

ANO DE CONCLUSÃO DA 

GRADUAÇÃO: 

 

SIAPE (no caso de servidor federal) 

 

 

 

DADOS PROFISSIONAIS 

INSTITUIÇÃO/ESCOLA/câmpus: 

 

TELEFONE: 

 

VÍNCULO A PROGRAMA COM BOLSA: 

(   ) Não   (   ) Sim – Qual: 

REGIME: (   ) 20 h   (   ) 40 h   (   ) DE   (   ) 

Temporário 

 

FAMILIARIDADE COM Ambientes Virtuais de Aprendizagem (AVA) 

FREQUÊNCIA DE USO: 

(   ) Nunca   (   ) Frequentemente 

(   ) Todos os Dias 

ACESSO A COMPUTADOR COM INTERNET 
BANDA LARGA:  
EM CASA: (   ) Não   (   ) Sim 

EXPERIÊNCIA EM EaD 

EXPERIÊNCIA EM EaD:   (   ) Não   (   ) Sim 

(   ) Aluno   (   ) Tutor   (   ) Professor   (   ) Outros: 

_______________________________________ 

 

AMBIENTES VIRTUAIS DE APRENDIZAGEM UTILIZADOS: 

(   ) Moodle    (   ) TelEduc   (   ) Outros:  

TEMPO: ______ anos 

 

 

TEMPO: ______ anos 

CURSOS DE FORMAÇÃO EM EaD: 

 

 

 

 

 


